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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº   360/2024  
EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO DE CONCURSO
PÚBLICO  Nº  01/2023,  PARA  CARGOS
ESPECIFICADOS,  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE  PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII
DO ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º ADMITIR, a partir de
01º  de  fevereiro  de  2024,  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  Senhora
BRUNA  FERNANDES  AMENT,  portadora  do  RG  nº
56.544.909-6 e CPF nº 451.837.738-90, classificado em
1º lugar para emprego permanente de Agente Legislativo
Jurídico,  referência  35,  para  efeito  de  remuneração
constante  do  Anexo II  da Resolução nº  248/2023,  com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, passando pelo
período de experiência de 90 (noventa) dias. Art 2º Este
Ato  entra  em  vigor  a  partir  desta  data,  revogadas  as
disposições em contrário. Pirassununga, 26 de janeiro de
2024.Vitor  Naressi  Netto-  Presidente,  Carlos  Luiz de
Deus 1º Secretário,                                  João Henrique
Trevillato Sundfeld- 2º Secretário.  Publicado no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Dalva
Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO
nº 02/2024 – DISPENSA

RATIFICO o Processo de Licitação nº 02/2023 – Dispensa
–  e  adjudico  o  objeto  para  a  empresa  TESSARINI  –
COMERCIAL DO BRASIL LTDA que ofertou o valor de
R$ 42.210,00 (quarenta e dois mil duzentos e dez reais)
para cumprimento de licitação cujo objeto foi aquisição de
equipamentos  de  informática  conforme  informações
constantes do Processo. Pirassununga, 22 de janeiro de
2024. Vitor Naressi Netto – Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  68/23.  Processo  Administrativo:  2539/2023.
Processo Licitatório: 33/2023. Pregão Eletrônico: 14/2023.
Objeto:  aquisição  de  produtos  químicos  diversos  para
tratamento de água potável  e  esgoto para a cidade de
Pirassununga no ano de 2024. Proponentes: 22. Contrato
nº  01/2024.  Contratada:  VITTA QUÍMICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. Valor: R$ 1.048.000,00 (Um milhão e

quarenta  e  oito  mil  reais).  Assinatura:  24/01/2024.
Vigência:  12  (doze)  meses;  Contrato  nº  02/2024.
Contratada: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA. Valor: R$
110.400,00  (Cento  e  dez  mil  e  quatrocentos  reais).
Assinatura:  25/01/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses;
Contrato  nº  03/2024.  Contratada:  BELGIQUÍMICA
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-EPP. Valor: R$ 600.360,00
(Seiscentos  mil  trezentos  e  sessenta reais).  Assinatura:
24/01/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses;  Contrato  nº
04/2024. Contratada: GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS  QUÍMICOS  S.A.  Valor:  R$  526.750,00
(Quinhentos  e  vinte  e  seis  mil,  setecentos  e  cinquenta
reais).  Assinatura:  25/01/2024;  Contrato  nº  05/2024.
Contratada:  HIDRODOMI  DO  BRASIL  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  Valor:  R$  10.990,00  (Dez  mil
novecentos  e  noventa  reais).  Assinatura:  24/01/2024.
Vigência:  12  (doze)  meses;  Contrato  nº  06/2024.
Contratada:  BRM  AMBIENTAL  LTDA  Valor:  e  R$
1.125.000,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil reais).
Assinatura:  24/01/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses;
Contrato  nº  07/2024.  Contratada:  CALDAS  QUÍMICA
INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA Valor:  R$  180.460,00
(Cento  e  oitenta  mil  quatrocentos  e  sessenta  reais).
Assinatura:  23/01/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses;
Contrato  nº  08/2024.  Contratada:  PROJESAN
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA Valor: R$ 139.650,00
(Cento e trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais).
Assinatura:  25/01/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Fausto Victorelli Júnior – Superintendente.

Edital:  69/23.  Processo  Administrativo:  2443/2023.
Processo Licitatório: 34/2023. Pregão Eletrônico: 15/2023.
Objeto:  aquisição  de  hidrômetros  do  tipo  unijato
velocimétrico,  horizontal,  com  transmissão  magnética,
classe metrológica B(H) para atender as necessidades do
Serviço  de  Água  e  Esgoto  de  Pirassununga  -  SAEP.
Proponentes:  07.  Contrato  nº  09/2024.  Contratada:  a
METALSAF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Valor: e R$
101.678,50 (Cento e um mil seiscentos e setenta e oito
reais  e  cinquenta  centavos).  Assinatura:  25/01/2024.
Vigência:  12  (doze)  meses;  Contrato  nº  10/2024.
Contratada:  RENOVAR  MEDIÇÃO LTDA-ME.  Valor:  R$
32.629,00  (Trinta  e  dois  mil  seiscentos  e  vinte  e  nove
reais). Assinatura: 25/01/2024. Vigência: 12 (doze) meses.
Fausto Victorelli Júnior – Superintendente.

PORTARIA Nº 015/2024
FAUSTO VICTORELLI  JUNIOR –  SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais R E S O L V E – NOMEAR a partir
desta  data  o  Sr.  JOSÉ  EDUARDO  AMBROSIO  DE
ARAUJO,  Rg.24.755.860-8,  CPF.139.374.048-05,
ocupante  do  emprego  de  Operador  de  Maquinas,  para
ocupar o emprego em Comissão de Chefe da Seção de
Obras,  referencia  42,  regido  pelo  regime   jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Registre-se  e
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publique-se.  Pirassununga,  25  de   janeiro   de  2024.
Fausto  Victorelli  Junior  –  Superintendente.  Publicado  e
Registrado  na  forma  da  Lei  data  supra.  José  Roberto
Barone  Diretor de Administração.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.273, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
“Dá  nova  redação  ao  §  1º  do  artigo  1º  da  Lei  nº
4.467/2013,  que  dispõe  sobre  a  criação  de  emprego
permanente  mensalista  de  Professor  Substituto,  no
quadro de servidores da municipalidade, incluído pela Lei
Complementar nº 194/2023.”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O § 1º do artigo 1º da Lei nº 4.467, de 9 de agosto
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§  1º  O  Professor  Substituto  perceberá  Adicional  de
Substituição,  correspondente  a  diferença  entre  o  seu
salário  hora  e  o  salário  hora  correspondente  ao  de
Professor  pelas  horas  efetivamente  trabalhadas  em
substituição,  sendo consideradas as Horas de  Trabalho
Pedagógico Coletivo -  HTPC, assim como as Horas de
Trabalho  Pedagógico  Individual  -  HTPI  e,  as  Horas  de
Trabalho Pedagógico Livre - HTPL.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 26 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.

dmc/.

LEI Nº 6.274, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
“Dispõe  sobre  reajuste  das  referências  iniciais  das
escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos
do Poder Executivo, bem como dos recursos econômico-
financeiros  transferidos  aos  pensionistas  municipais
beneficiários do IPESP”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a reajustar, a
partir de 1º de janeiro de 2024, em 3,15 % (três inteiros e
quinze centésimos por cento), as referências iniciais das
escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos
do Poder Executivo, bem como, os recursos econômico-
financeiros  transferidos  aos  pensionistas  municipais
beneficiários  do  IPESP,  remunerados  diretamente  pelo
Município.
Art. 2º Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os
Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 1.695/1986; o Anexo II
criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI criado pela Lei
nº 3.668/2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 3.719/2008
com redação dada pela Lei nº 3.799/2009; o Anexo VIII
criado pela Lei nº 4.554/2014, o Anexo IX, referente à Lei
Complementar  nº  139/2015  alterada  pela  Lei
Complementar nº 189/2022, com a redação que ora lhes
é dada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 26 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
Dmc/.
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LEI Nº 6.275, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
“Visa  reajustar  os  vencimentos  dos  servidores  ativos  e
inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -
SAEP”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a reajustar, a
partir de 1º de janeiro de 2024, em 3,15 % (três inteiros e
quinze centésimos por cento), as referências iniciais das
escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP,
constantes no Anexo IV da Lei Complementar nº 141, de
28 de março de 2016 e suas alterações.
Art. 2º Ficam fazendo parte integrante da presente Lei os
Anexos  I,  II  e  IV  criados  pela  Lei  Complementar  nº

141/2016 e suas alterações, o Anexo III - Do Emprego em
Confiança, de que trata Lei Complementar nº 172/2020, e
o Anexo VII (Criado pela Lei Complementar nº 203/2023)
passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  da
Autarquia, suplementadas oportunamente se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 26 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.519, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 671, de 21 de
fevereiro de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica rescindido o Contrato nº 52/2022, celebrado
com a empresa LMG MANUTENÇÕES E COMÉRCIO EM
GERAL  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
26.832.588/0001-33, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada em engenharia, com fornecimento
de mão de obra, maquinários, equipamentos e materiais
de  primeira  qualidade,  para  realização  de  serviços  de
reforma  da  Praça  Dirce  Piva  Praisler,  Vila  Redenção,
conforme Tomada de Preços nº 04/2022.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.

dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 069/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico
da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  Sr.
Augusto Guelli,  RG nº 8.322.347-2 -  SSP/SP e CPF nº
057.192.388-75, para o emprego em comissão de Diretor
do  Departamento  de  Habitação,  com  vencimentos
equivalentes  à  referência  inicial  49,  subordinado  à
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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